
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 25/FUNOESC/2025 

Processo n. 15/FUNOESC/2025 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC, 

entidade educacional, criada pela Lei Municipal nº 545/68 e estruturada de direito privado, 

sem fins lucrativos,  mantenedora da UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA 

CATARINA – UNOESC, qualificada como Instituição Comunitária de Educação Superior 

- ICES, nos termos da Lei nº 12.881/13 e Portaria Nº 634, de 30 de outubro de 2014, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 84.592.369/0001-20, com sede na Rua Getúlio Vargas, n.º 2125, Bairro 

Flor da Serra, Joaçaba/SC, CEP 89.600-000, por sua procuradora abaixo assinado, no uso 

de suas atribuições, na forma do Regulamento de Contratações de Compras, Serviços, 

Obras, Alienações e Locações da Funoesc, e conforme a ata de julgamento das propostas 

lavradas pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria n. 32/FUNOESC/2025, e 

diante do cumprimento da regularização documental, RESOLVE HOMOLOGAR o 

resultado do procedimento licitatório na modalidade de concorrência, tipo técnica e preço, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: A) PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E SCANNER COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

IMPRESSORAS E IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, INCLUINDO GARANTIA 

ON-SITE DE 5 (CINCO) ANOS, COM MANUTENÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 

IMPRESSÕES (ORIGINAL), MEDIANTE CHAMADOS (ONLINE), EXCETO PAPEL, 

PARA ATUAR NA UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA –  UNOESC 

JOAÇABA E NAS UNIDADES ACADÊMICAS DE CAMPOS NOVOS, CAPINZAL, 

CONCÓRDIA E COLÉGIOS UNOESC JOAÇABA, CAPINZAL E CONCÓRDIA E; B) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE 

SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS DE PROPRIEDADE 

DA FUNOESC (EXCETO PAPEL), PARA ATUAR NA UNIVERSIDADE DO OESTE 

DE SANTA CATARINA – UNOESC JOAÇABA E NA UNIDADE ACADÊMICA 

COLÉGIO UNOESC CONCÓRDIA e ADJUDICAR o objeto em favor da empresa FM 

SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES EIRELI, CNPJ n. 03.546.800/0001-09, pela proposta 

mais vantajosa para a instituição no valor total anual de R$ 147.988,04 (cento e quarenta e 

sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e quatro centavos), pagos conforme item 12 do 

Edital n. 25/FUNOESC/2025, com prazo de execução de 05 (cinco) anos, iniciando em 

agosto de 2026.  
 

Publique-se e encaminhe-se o contrato nos termos do Anexo XI do Edital de Concorrência 

n. 25/FUNOESC/2025. 
  

Joaçaba/SC, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

Cleunice Fátima Frozza 

 Procuradora da Funoesc 


